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CÂMARA MUNICIPAL DE ARAXÁ - ESTADO DE MINAS GERAIS


 Lei N.º 6.814 de 04 de março de 2015
Declara de Utilidade Pública a Associação dos Moradores do Bairro Urciano Lemos – AMBUL
 


A CÂMARA MUNICIPAL DE ARAXÁ, por iniciativa do Vereador Fabiano Santos Cunha, com a Graça de Deus aprova e eu, Prefeito, sanciono e promulgo a seguinte Lei:

 


Art. 1º - Fica reconhecido de Utilidade Pública  ASSOCIAÇÃO DOS MORADORES DO BAIRRO URCIANO LEMOS – A.M.B.U.L., inscrita no CNPJ sob o n.º 20.031.498/0001-67, sediada à Avenida José Alberto Fontes – n.º 90, Bairro Urciano Lemos, em Araxá, Minas Gerais.

 


Art. 2º - Revogadas as disposições em contrário, em especial a Lei n.º 1.922, de 12 de setembro de 1984, esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
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